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BASE ALMIRANTE CASTRO E SILVA

Estudo Técnico Preliminar 3/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 63017.001973/2025-63

2. Descrição da necessidade

A Base Almirante Castro e Silva tem o propósito de contribuir, prioritariamente, para o aprestamento dos meios navais subordinados ao Comando da
Força de Submarinos e o apoio aos estabelecimentos componentes dessa Força e, de forma complementar, para os demais meios navais da MB.

Para a consecução de seu propósito, esta Base, possui bens imóveis para fornecer apoio de alojamento, rancho, dentre outras tarefas aos meios
subordinados ao ComForS. O Departamento de Intendência está capacitado para prover apoio logístico necessário aos meios submarinos e de superfície
atracados nesta Base, bem como o desempenho de atividades afetas à limpeza, arrumação e manutenção de suas dependências.

Dessa forma, justifica-se a necessidade de aquisição de material de limpeza para manter a assepsia dos ambientes, diante do grande fluxo de pessoas,
evitando a proliferação de vírus e bactérias dentro das dependências da BACS. Além disso, a eventual obtenção destes itens, poderá auxiliar na
manutenção da boa apresentação em relação a limpeza e arrumação dos compartimentos desta Organização Militar.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Divisão de Material da Base Almirante Castro e Silva SO-EL ISRAEL FERNANDO DE LIMA VIANA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os Itens estão discriminados no Anexo I deste ETP

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC nº497, de 20 de maio de
2021.

Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 8, 9, 15, 17, 18, 22, 23, 24, 32, 33 e 34, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução
Normativa IBAMA n° 13/2021, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.
 

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de preços de mercado foi realizado conforme preconizado na Instrução Normativa 65/2021 do
Ministério da Economia, utilizando-se a mediana obtida pelo painel de preços.
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6. Descrição da solução como um todo

Com base na demanda histórica, optou-se por realizar a presente contratação na modalidade de licitação Pregão, na sua forma eletrônica, do tipo menor
preço por item, utilizando o Sistema de Registro de Preços.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade a ser adquirida, foi estimada utilizando como parâmetro a demanda histórica dos anos anteriores, os níveis de estoque atuais e níveis de
estoque de segurança.

Devido à relativa estabilidade da demanda do objeto deste processo, a utilização de dados históricos se apresenta como método simples e eficiente para
estimativa das quantidades a serem demandas futuramente. Por essa razão, quando aborda métodos de Projeção Histórica, Ballou aduz:

 

“Quando se dispõe de um número razoável de dados históricos e a tendência e variações sazonais nas séries de tempo são estáveis e bem

definidas, a projeção desses dados no futuro pode representar uma maneira eficiente de previsão de curto prazo. A premissa básica é que o

padrão de tempo futuro será uma repetição do passado, pelo menos em sua maior parte. A natureza quantitativa das séries de tempo incentiva o

uso de modelos matemáticos e estatísticos como principais fontes de previsão.” (BALLOU, 2007, p. 245)

 

Com essa fundamentação estatística, a BACS observou o consumo dos últimos cinco anos, tendo sido utilizada a maior demanda anual, para cada item,
como base das estimativas. Logo após, estabeleceu-se 10% dessas bases para formação dos estoques de segurança de itens considerados essenciais.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 276.844,00

A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado deste processo licitatório foi realizada de acordo com o inciso I da IN SEGES/ME Nº
65, de 7 de julho de 2021:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à
data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A aquisição do material será efetuada de forma parcelada, de forma a atender as necessidades e capacidades da Base Almirante Castro e Silva.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição almejada neste processo de aquisição encontra-se em alinhamento com o Planejamento Estratégico Organizacional (PEO) a partir do
Objetivo Estratégico nº 2 (Melhoria dos Processos Internos) e Objetivo Estratégico nº 3 (Satisfação dos Clientes).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios pretendidos pela Administração, após a conclusão da referida aquisição, abrangem incrementar a atividades afetas à limpeza, arrumação e
manutenção de suas dependências para a boa apresentação, limpeza, manutenção e arrumação dessa Organização Militar dos compartimentos com maior
qualidade para os militares que servem nas Organizações Militares subordinadas ao Comando da Força de Submarinos, localizadas na Ilha de Mocanguê.

13. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se vislumbra impactos ambientais para a eventual contratação do objeto.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta Equipe de Planejamento declara viável esta contratação

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020

 

 

 

 

ISRAEL FERNANDO DE LIMA VIANA

Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

VITOR SATURNINO PEREIRA
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Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

LUIS CLAUDIO GERVAZONI DA SILVA JUNIOR

Membro da comissão de contratação
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